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ADMINISTRATIVO –  Apelação  cível –
Ação  de  cobrança  -  Servidora  pública
municipal  –  Pretensão  à  percepção  de
gratificação  prevista  no  art.  159  da  Lei
Orgânica  Municipal –  Inexistência  de
comprovação  de   atendimento  aos
requisitos  legais  -  Impossibilidade  do
pagamento - Vedação ao Poder Judiciário
de  estender  vantagens  a  servidores
públicos - Incidência da Súmula nº 339/STF
-  Pretensão  deduzida  na  inicial  julgada
improcedente – Manutenção da sentença -
Recurso  em  patente  confronto  com
jurisprudência  desta  Corte  de  Justiça  -
Artigo 557,  “caput”, do CPC – Seguimento
negado.

-  Em  respeito  ao  princípio  da  legalidade,
nenhuma  vantagem  pecuniária  pode  ser
percebida  por  servidor  público  sem  a
correspondente lei que lhe dê amparo.

− Apenas  o  professor  que  exerce  suas
atividades  em  sala  de  aula  faz  “jus”  ao
recebimento  da  gratificação  disciplinada
pelo  art.  159  da  Lei  Orgânica  Municipal.
Não  se  desincumbindo  a  autora  do  seu
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ônus  de  comprovar  que  preenche  os
requisitos previstos em lei, a improcedência
do pedido é medida que se impõe.

− “Não cabe ao Poder Judiciário, que não
tem  a  função  legislativa,  aumentar
vencimentos de servidores públicos sob o
fundamento de isonomia.”  (Súmula nº 339,
STF)

Vistos, etc.

Trata-se  de  apelação  cível  interposta  por
JOANA D'ARC MENDES,  objetivando reformar  a  sentença prolatada pelo
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara da Comarca de Sousa que, nos autos da ação
de cobrança, sob o nº 037.2012.001.303-4, ajuizada pela recorrente em face
do MUNICÍPIO DE VIEIRÓPOLIS, julgou improcedente a pretensão deduzida
na inicial, que consistia  na percepção dos valores retroativos da gratificação
prevista no art. 159 da Lei Orgânica da aludida Edilidade, sob a alegação de
que a ora apelante não comprovou que preenche os requisitos previstos no
dito dispositivo legal. 

Nas  razões  recursais  (fls.  126/130),  a
autora, ora apelante, aduz que é incontroverso que exercia suas atividades
em sala de aula, no período compreendido entre maio de 2007 e dezembro de
2009,  como  previsto  na  citada  Lei  Municipal,  haja  vista  que  “o  município
recorrido na sua contestação reconheceu a condição de professora e que a
recorrente estava em sala de aula”.   

Contrarrazões às fls. 52/57.

Instada  a  se  pronunciar,  a  Douta
Procuradoria de Justiça deixou de emitir  parecer,  ao argumento de que se
afigura desnecessária a sua intervenção (fls. 63/66).

É o relatório.

Decido.

A despeito  das  razões  ofertadas  pela  ora
recorrente, sua irresignação não merece prosperar. É que a sua pretensão
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encontra óbice no princípio da legalidade, preconizado no  “caput”  do art. 37
da Constituição Federal1. 

Deixa transparecer  esse princípio  que,  ao
contrário do particular que pode realizar tudo aquilo que não é proibido pelo
ordenamento jurídico, deve o administrador cumprir e realizar tudo aquilo que
a lei determina que seja feito.

Nesse  sentido,  consoante  JOSÉ  DOS
SANTOS  CARVALHO  FILHO,  “na  teoria  do  Estado  moderno,  há  duas
funções estatais básicas: a de criar a lei  (legislação) e a de executar a lei
(administração e jurisdição). Esta última pressupõe o exercício da primeira, de
modo  que  só  se  pode  conceber  a  atividade  administrativa  diante  dos
parâmetros  já  instituídos  pela  atividade  legisferante.  Por  isso  é  que
administrar é função subjacente à de legislar. O princípio da legalidade denota
exatamente essa relação: só é legitima a atividade do administrador público
se estiver condizente com o disposto na lei”2.

No mesmo tom, elucida  ALEXANDRE DE
MORAES3:

“O tradicional princípio da legalidade, previsto no art.
5º.,  II,  da  Constituição  Federal  e  anteriormente
estudado,  aplica-se  normalmente  na  administração
pública, porém de forma mais rigorosa e especial, pois o
administrador  público  somente  poderá  fazer  o  que
estiver  expressamente autorizado em lei e  nas demais
espécies normativas, inexistindo, pois, incidência de sua
vontade subjetiva,  pois  na administração pública só é
permitido fazer o que a lei autoriza, diferentemente da
esfera particular, em que será permitida a realização de
tudo o que a lei não proíba. Esse princípio coaduna-se
com  a  própria  função  administrativa,  de  executor  do
direito, que atua sem finalidade própria, mas em respeito
à finalidade imposta pela lei,  e  com a necessidade de
preservar-se a ordem jurídica.
Manoel  Gonçalves  Ferreira Filho ressalta  que,  apesar
do  desprestígio  da  lei,  “o  princípio  da  legalidade
subsiste e é a cúpula do sistema jurídico dos Estados de
derivação liberal, como o Brasil.”.       

1 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:”.  
2 “Manual de Direito Administrativo”, Editora Lumen Juris, 17ª ed., 2007.  
3 In “Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional”, 1ª. edição, Editora Atlas, São Paulo, 2002,
pág. 781.
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Sendo assim, em respeito ao princípio da
legalidade, nenhuma vantagem pecuniária pode ser percebida por servidor
público sem a correspondente lei que lhe dê amparo. 

Pois bem. A controvérsia dos autos cinge-
se em saber se possui a autora direito a perceber os valores retroativos da
gratificação prevista no art. 159 da Lei Orgânica do Município de Vieirópolis. 

“Ab initio”, urge trazer à lume o dispositivo
da citada lei regente da espécie, para, depois, aferir se, conforme sustentado
pela apelante, fora violado pela Edilidade apelada. Veja-se:

“Art. 159 – O Município concederá gratificação mensal
ao  professor  que  estiver  em  sala  de  aula,  a  título  de
incentivo  à  produção,  em percentual  correspondente  a
25%  (vinte  e  cinco  por  cento)  do  que  recebe  esse
profissional” (grifei)
  
Dá  análise  do  preceito  supratranscrito,

verifica-se que apenas o professor que estiver exercendo suas atividades em
sala de aula, fará “jus” ao recebimento da referida gratificação.

“In casu”, contudo, de fato, observa-se dos
autos  que  a  autora  não  se  desincumbiu  do  seu  ônus  de  comprovar  que
preenche os requisitos enumerados no supratranscrito dispositivo legal.   É
que não há no  caderno processual qualquer documento que demonstre que
ela exercia suas atividades em sala de aula, como expressamente exigido.

Dá análise do caderno processual, o que se
observa é que ela exerce o cargo de Regente de Ensino (fl.  22), e não de
Professor. Ademais, diferentemente do alegado pela apelante, não há que se
falar em incontrovérsia acerca do exercício das suas atividades em sala de
aula, haja vista que o apelado, em sua defesa, sustentou que “o dispositivo
em questão trata de 'gratificação mensal ao professor que estiver em sala de
aula',  o que  não é  o  caso da promovente,  a  qual  exerce  o  cargo de
regente de ensino”. 

É de se ressaltar, por oportuno,  que não é
dado  ao  Poder  Judiciário,  que  não  tem  função  legislativa,  aumentar
vencimentos, criar, aumentar ou estender vantagem a servidores públicos, eis
que acabaria por onerar os cofres públicos com uma despesa que não possui
dotação  orçamentária,  bem como  afrontaria  o  princípio  da  separação  dos
poderes.  Nesse sentido, eis o teor da Súmula nº 339 do STF: 

“Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem a função
legislativa, aumentar vencimentos de servidores públicos
sob o fundamento de isonomia”
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Em  decisão  mais  recente,  em  recurso
extraordinário  com  repercussão  geral  reconhecida,  a  Suprema  Corte
reafirmou que a referida súmula permanece atual, denotando que o “aumento
de  vencimentos  de  servidores  depende  de  Lei  e  não  pode  ser  efetuado
apenas  com  suporte  no  princípio  da  isonomia”.  O  acórdão  restou  assim
ementado:

“Recurso  extraordinário  com  repercussão  geral
reconhecida. Administrativo. Servidor Público. Extensão
de  gratificação  com  fundamento  no  princípio  da
Isonomia.  Vedação.  Enunciado  339  da  Súmula  desta
Corte.  Recurso  extraordinário  provido.
(RE  592317,  Relator(a):  Min.  GILMAR  MENDES,
Tribunal  Pleno,  julgado  em  28/08/2014,  PROCESSO
ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014)” 

Em  caso  semelhante  ao  dos  autos,  esta
Egrégia Segunda Câmara Cível decidiu:

“PROCESSUAL  CIVIL  –  Apelação  cível –  Ação
ordinária  -  Procedência  da  pretensão  deduzida -
Servidor público municipal – Gratificação por atividade
especial  –  Pretensão  à  implantação  e  pagamento
retroativo  -  Preliminar  –  Ilegitimidade  passiva  “ad
causam” aduzida pela  Câmara Municipal  –  Ação que
versa  sobre  direitos  de  servidores  –  Ausência  de
personalidade jurídica – Acolhimento – Exclusão do polo
passivo - Procedência. 
-  A Câmara Municipal  possui  personalidade judiciária
para  estar  em  juízo  na  defesa  de  seus  interesses
institucionais.  Ocorre  que,  em  situações  como  a  dos
autos,  a legitimidade é do Município,  haja vista que a
ação versa sobre direitos  dos  servidores  da  respectiva
Câmara.   
ADMINISTRATIVO – Remessa Oficial – Ação ordinária -
Procedência  da  pretensão deduzida  -  Servidor  público
municipal  –  Gratificação  por  atividade  especial  –
Pretensão  à  implantação  e  pagamento  retroativo  –
Inexistência  de  comprovação  de   atendimento  aos
requisitos  legais -  Vedação  ao  Poder  Judiciário  de
estender vantagens a servidores públicos - Incidência da
Súmula nº 339/STF - Modificação da sentença primeva –
Provimento.

− Apenas o servidor da Câmara Municipal que exerça
suas  atividades  “em  tempo  integral  e  dedicação
exclusiva” faz “jus” ao recebimento da gratificação por
atividade  especial.  Não se  desincumbindo o  autor  do
seu  ônus  de  comprovar  que  preenche  os  requisitos
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previstos em lei,  a improcedência do pedido é medida
que se impõe.

− “Não  cabe  ao  Poder  Judiciário,  que  não  tem  a
função legislativa, aumentar vencimentos de servidores
públicos sob o fundamento de isonomia.” (Súmula nº
339, STF)
(TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004824620098150031,  2ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES ABRAHAM LINCOLN DA C RAMOS
, j. em 03-02-2015 ) (grifei)

Destarte, essa conjuntura não deixa espaço
para outro caminho senão o da improcedência do pedido em foco, devendo,
assim, ser mantido “in totum o decisum a quo”. 

Outrossim, se o recurso mostra-se contrário
à  jurisprudência  dominante  do respectivo tribunal,  do Colendo STF,  ou de
Tribunal  Superior,  é aplicável  o art.  557,  “caput”,  do CPC, numa forma de
privilegiar a efetividade da prestação jurisdicional. Diz o dispositivo:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”

Por  tais  razões,  com  fulcro  no  art.  557,
“caput”, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação cível.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 27 de março de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
 Relator
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